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Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENT-ÁRA—ETINA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao 
fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais, de Educação Básica, da rede 
pública de ensino do município, em cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar — PNAE, para este município de Bom Lugar - MA. 

Na qualidade de Secretária de Educação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, 
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 17 de março de 2021. 

j1 uoi,\Luào,
MA LENE MOURA MIRANDA 

Secretária Municipal de Educação 
Ordenadora de despesas 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.nna.gov.br 
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA 

Declaro, para os devidos fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto 
orçamentário-Financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o 
exercício de 2021, em que ocorrerá a despesa do objeto da Licitação, Aquisição 
exclusiva de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao fornecimento de 
alimentação nas Instituições Educacionais, de Educação Básica, da rede pública de 
ensino do município, em cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — 
PNAE, para este município de Bom Lugar - MA, tem índice de comprometimento 
orçamentário-financeiro no elemento de despesa 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
no importe de 0,4%. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 18 de março de 2021. 

MARILENE MOURA MIRANDA 
Secretária Municipal de Educação 

Ordenadora de despesas 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 


